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Asrtigo 5.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 25 de agosto de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário d a Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de E c o n o m i a e P l a n e j a 

mento 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de agosto de 1980. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.576, D E 25 D E AGOSTO DE 1980 

Dispõe sebre abertura de crédito suplementar ao orçamento do Departamento 
de Aguas e Energia Elétrica, aprovado pelo Decreto n.° 14.659, de 28 de dezembro 

de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

considerando a necessidade de suplementar o orçamento do D A E E 
em consequência de operação de crédito rea l izada jun to à C a i x a Econômica do 
Estado de São Pau lo S . A . — C E E S P , visando atender ao P rog rama de Combate 
as Inundações n a Região da G r a n d e São Paulo , 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a aberto ao Depar tamento de Aguas e Energ i a Elé

trica — D A E E , u m crédito de Cr$ 1.062.000.000,00 (hum bilhão e sessenta e dois 
milhões de cruzeiros) , sup lementar ao seu orçamento, observando-se no Demons 
trativo da E s t r u t u r a Funcional-Programática, c lassi f icada por Categor ia Econô
mica, a seguinte discriminação: 

15.56 — D E P A R T A M E N T O D E A G U A S E E N E R G I A ELÉTRICA 

Suplementa Capital T O T A L 

09.59.297.1.005 — 

Obras do R i o Tamanduateí 1.062.000.000 1.062.000.000 

Ar t igo 2.° — O crédito suplementar de que t r a t a o art igo anter ior 
obedecerá, no D i sc r im ina t i vo d a Despesa por Subprogramas, a Nível de E lemento , 
a seguinte classificação: 

15.56 — D E P A R T A M E N T O D E A G U A S E E N E R G I A ELÉTRICA 

Suplementa 09.59.297 

4.1.1.0 — Obras e Instalações , 1.062.000.000 

Ar t igo 3.° — O presente crédito será coberto com recursos p roven i en
tes de operação de crédito, nos termos do inciso IV , do § 1.°, do art igo 43, da 
Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Ar t igo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 25 de agcsto de 1980. 
P A U L O S A L I M M \ L U F 
Af fonso Celso Pastore, Secretáriu da F a z e n d a . 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P l a n e j a 

mento 
Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de agosto de 1980. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15 577, D E 25 D E A G O S T O D E 1980 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar ao orçamento do Depar tamento de 
Aguas e Energ i a Elétrica, aprovado pelo Decreto n.,0 14.659, de 28 de 

dezembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o contrato f i rmado entre o Depar tamento de Aguas e 
Energia Elétrica e o Banco de Desenvolv imento do Estado de São Pau lo S|A — 
B A D E S P , agente f inance iro do F u n d o Met ropo l i t ano de F inanc i amento e Inves t i 
mento — F U M E F I , n a importância de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de c r u 
zeiros), para execução de obras de drenagem nos trechos urbanos dos córregos 
das Antas, Pere ira, C a r m o n a e do Padre , no município de Salesópolis, c om r e 
flexos correspondentes ao remanescente do presente crédito, 

Decre ta : 

Ar t igo 1." — F i c a aberto ao Departamento de Aguas e Ene rg i a Elé
trica um crédito no va lor de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões dé cruzeiros) , s u 
plementar ao seu orçamento, observando-se no Demonstrat i vo da E s t r u t u r a F u n -
cional-Programática, c lass i f icada por Categor ia Econômica, a seguinte d i s c r i 
minação: 

'15.56 — D E P A R T A M E N T O D E ÁGUAS E E N E R G I A ELÉTRICA 
Suplementa 
Projeto C a p i t a l T O T A I i 

09.59.297.1.017 — 
Regularização Cursos D'água A r e a Me t ropo l i t ana 3.000.000 3.000.000 

Ar t igo 2.° — O crédito suplementar de que t r a t a o art igo anterior* 
obedecerá, no D isc r im ina t i vo da Despesa por Subprogramas a Nível de E lemento , 
t seguinte Classificação Econômica: 

15.56 — D E P A R T A M E N T O D E A G U A S E E N E R G I A ELÉTRICA 

Suplementa 09.59 297 

4.1.1.0 — Obras e Instalações . . . 3.000.000 

Art igo 3.° — O presente crédito suplementar será coberto com r e 
cursos do Fundo Met ropo l i tano de F inanc i amento e Invest imento — F U M E F I , 
não reembolsáveis, de conformidade com o contrato n.o 161/80/2589-0-1144, f i r 
mado entre o D A E E e o B A D E S P . 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 25 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
A f fonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Rubens V a z da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Publ icado n a Casa C i v i l , aos 25 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos Of i c ia i s . 

D E C R E T O N.° 15.578, D E 25 D E A G O S T O D E 1980 

Aprova o Regulamento da subconta PROCOP, do Fundo Estadual de Saneamento 
Básico — F E S B 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art igo 1.° — F i c a aprovado, n a f o rma do anexo I, deste decreto, o 

Regulamento da subconta P R O C O P , do F u n d o Es t adua l de Saneamento Bá
sico — F E S B , instituída pelo art igo 3.°, do Decreto n.° 14.807, de 4 de março 
de 1980, anexo ao presente decreto. 

Art igo 2.° — Este decreto entrará e m vigor na d a t a de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 25 de agosto de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Walter Coronado Antunes, Secretário de Obras e do Meio 
Ambien te 

Publ i cado n a Casa Civil, aos 25 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Oficiais. 

A N E X O I A Q U E S E R E F E R E O A R T I G O 1.° D O D E C R E T O N.° 15.578, D E 
25 D E A G O S T O D E 1980 

Regulamento da subconta P R O C O P , do F u n d o Es tadua l de Saneamento Básico 
— F E S B , a que se refere o art igo 3.°, do Decreto n.° 14.807, de 4 de março 

de 1980 
C A P I T U L O I 

Objetivos e F ina l idades 
• Art igo 1.° — A subconta P R O C O P , instituída pelo Decreto n.» 

14.807, de 4 de março de 1980, reger-se-á pelo presente Regu lamento e p e l a 
legislação aplicável. 

A r t i g o 2.° — Os recursos da subconta dest inam-se a apo iar à execu
ção do P r o g r a m a de Contro le de Poluição Indus t r i a l instituída pelo Decreto 
n.° 14.806, de 4 de março de 1980. 

Ar t i go 3.° — As operações f inance iras a serem real izadas com r e 
cursos da subconta deverão ser atendidas dentro das pr ior idades propostas 
pe la C E T E S B — C o m p a n h i a de Tecnolog ia de Saneamento A m b i e n t a l . 

A r t i g o 4.° — O s recursos d a subconta serão ut i l izados e m : 
I — assistência técnica; 
I I — estudos e pesquisas de natureza técnica e econômica; 
I I I — t re inamento de recursos humanos ; 
I V — execução de obras c iv i s ; 
V — elaboração de projetos, aquisição e instalação de sistemas de 

controle d a poluição do meio ambiente, inc lus ive máquinas e equipamentos, n a 
c ionais e impor tados ; 

V I — modificação de processos produt ivos ; 
V I I — relocalização de estabelecimentos industr ia is ou de partes de 

seu processo produt ivo p a r a áreas permit idas pe la legislação federal, estadual e 
m u n i c i p a l pertinentes, aprovada ou recomendada pela C E T E S B ; e 

V I I I — cap i ta l de giro p a r a operação, reparação, manutenção dos 
bens mencionados nos incisos I V e V , e at ividades referidas nos incisos V I e 
V I I , todos deste ar t igo , 

C A P I T U L O n 

Orientação e Administração 
Ar t i go 5.° — Ao Conselho de Orientação referido no art igo l .o do 

Decreto 14.807 de 4 de março de 1980, com a composição estabelecida no pará
grafo 2.o do art igo 2.o do mesmo decreto, caberá or ientar e aprovar a captação 
e aplicação dos recursos da subconta, de conformidade com a política de c o n 
trole da poluição do meio ambiente, estabelecida pelo Governo do Es tado . 

A r t i go 6.° — Ao Conse lho de Orientação do F u n d o com a composição 
re fer ida no art igo 5 .0 deste 'regulamento, compete: 

I — aprovar a captação de recursos para a subconta ; 
I I — aprovar as normas e os critérios de pr ior idade pa ra aplicação 

dos recursos d a subconta, f i xando os respectivos l imi tes ; 
I I I — aprovar cs critérios p a r a a verificação da v iabi l idade econômico-

f inance i ra dos projetos; 
I V — aprovar os cronogramas de inversão dos recursos d a subconta ; 
V — examinar , t r imestra lmente , as aplicações real izadas e os res

pectivos desembolsos; * 
V I — aprovar o orçamento de aplicação dos recursos d a subconta ; 
V I I — submeter a Secre tar ia de Economia e P lanejamento, até 31 

de ju lho de cada ano, a proposta do orçamento d>. aplicação dos recursos d a 
subconta do ano seguinte, ind icando os montantes que deverão ser consignados n o 
Orçamento Es tadua l ; 

V I I I — iprec iar relatórios tr imestra is e semestrais sobre o desen
vo lv imento dos programas da subconta, preparados pe la instituição f inance i ra 
admin i s t r ado ra e pelo órgão técnico da subconta e determinar as medidas cor 
ret ivas que se f i zerem necessárias ao p leno atendimento dos objetivos f ixados 
n o art igo 1.°, do Decreto n.° 14.806, de 04 de março de 1980; 

I X — determinar , à instituição f inance i ra admin i s t radora e à C E T E S B , 
a elaboração de programas relacionados com o controle da poluição do meio 
ambiente , a serem apoiados -pela subconta ; 

X — aprovar a contratação e proposta de t raba lho de auditores ex
ternos ; 

X I — aprovar o convénio refer ido n o ar t igo 9.o, deste Regu lamento ; 
X I I — esclarecer as dúvidas surgidas n a aplicação deste R e g u l a 

mento ; e 
X I I I — elaborar seu regimento in t e rno ; 
§ l.° — Os serviços admin is t ra t i vos do Conselho de Orientação do 

F u n d o ficarão a cargo da Secre tar ia de Obras e do Me io Ambiente . 
§ 2.° — O Secretário de Obras e do M e i o Ambiente designará ser

v idor p a r a secretar iar o Conselho, f i xando- lhe respectivo "pró- labore" . 
A r t i g o 7.° — A instituição f inance i ra admin is t radora incumbe : 
I — elaborar os procedimentos a serem seguidos quando dos pedidos 

de apoio f inance i ro ; 
I I — estabelecer os critérios pa ra a análise econômico-financeira, j u 

rídica e ins t i tuc iona l dos programas e projetos; 
I I I — decidir a respeito do atendimento dos pedidos de apoio f i 

nance i ro e das condições em que serão efetuados; 
I V — aprovar as concessões de crédito, obedecidas as normas f ixadas 

pelo Conse lho de Orientação; 
V — anal isar , aprovar , f iscal izar e fazer o controle econômico e f í 

s ico- f inance i ro dos projetos assistidos pe la subconta ; 
V I — celebrar contratos e e fet ivar os respectivos desembolsos; 
V I I — e laborar relatórios, t r imestra is e semestrais, sobre o desenvol

v imento dos programas e projetos l igados à subconta ; 
V I I I — ap l i car os recursos da subconta, isoladamente ou combinados 

com recursos próprios, ou, a i n d a conjugados com recursos de terceiros; 
I X — elaborar, com' a colaboração da C E T E S B e submeter à apre 

ciação do Conse lho de Orientação, até o d i a 30 de junho de cada ano, a p r o 
posta do orçamento de aplicação d a subconta do ano seguinte, deta lhando os 
diferentes programas a serem apoiados; 

X — contab i l i zar o mov imento da subconta em registros próprios d i s 
tintos de sua contabi l idade gera l ; 

X I — mante r os recursos da subconta em conta especial aberta no 
B a n c o do Es tado de São P a u l o S.A.; 

X I I — cont ra tar auditores e x t e m o s i 
X I I I — cred i tar à subconta P R O C O P , logo após o recebimento, os 

valores pagos pelos mutuários dos projetos assistidos; 
X I V — cred i tar a remuneração menc ionada no art igo 20 deste R e 

gu lamento t r imestra lmente . 
Parágrafo único — As medidas referidas nos incisos I, I I , V I I , V I I I , 

I X e X I I , deste artigo, deverão ser aprovadas pelo Conselho de Orientação. 
A r t i g o 8.° — A C E T E S B i n cumbe : 
I — elaborar os procedimentos técnicos e tecnológicos a serem seguidos 

na execução dos programas e projetos; 
n — estabelecer os critérios técnicos e tecnológicos para análise dos 

programas e projetos; 
I I I — mani festar-se, previamente, quanto à v iabi l idade técnica e p r i o 

r idade dos projetos a serem apoiados pe la subconta ; 
I V — f iscal izar e contro lar o desenvolvimento técnico e tecnológico dos 

programas e projetos; 
V — manter cadastro de empresas de reconhecida competência nos 

campos de desenvolvimento de projetos, construção e instalação de equipamentos 
de controle da poluição amb ien ta l ; 

V I — elaborar e submeter ao Conselho de Orientação, anualmente , 
programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico referentes ao meio 
ambiente ; 

V i l — elaborar e submeter ao Conselho de Orientação, anualmente , 
p rog rama específico de t re inamento de recursos humanos, em matérias re lac io
nadas com o controle da poluição amb ien ta l ; 

V I I I — elaborar e fornecer à instituição f inance i ra admin is t radora , 
até 31 de maio de cada ano, os insumos técnicos necessários p a r a a elaboração 
da proposta do orçamento de aplicação da subconta do ano seguinte; 

I X — elaborar relatórios, t r imestra is e semestrais, sobre o desenvol
v imento técnico e tecnológico dos programas e projetos ligados à subconta; e 

X — assist ir a instituição f inance i ra no tocante à análise, ao controle 
e a fiscalização dos aspectos técnicos e tecnológicos dos projetos assistidos pe la 
subconta . 

Parágrafo único — As medidas disc ipl inadas nos incisos I, II, V I , V I I , 
I X deste artigo, deverão ser aprovadas pelo Conselho de Orientação. 

Ar t igo ' 9.° — A instituição f inance i ra admin is t radora e a C E T E S B 
firmarão convênio, aprovado pelo Oünselho de Orientação, destinado a d isc ip l inar 
as respectivas atividades n o sentido de serem plenamente atendidos os objetivos 
de controle da poluição do meio ambiente, de acordo com o previsto no Decreto 
n.o 14.806, de 4 de março de 1980 e neste Regu lamento , 

C A P I T U L O I I I 

Beneficiários de Colaboração Financeira 

Ar t i go 10 — Obedecido o Regu lamento G e r a l de operações d a i n s t i 
tuição f i r ance i r a , poderão ser beneficiários de colaboração f inance i ra , com recursos 
da subconta : 

I — pessoas jurídicas de dire i to pr ivado sediadas no País, cu ja m a i o r i a 
do cap i ta l socia l com dire i to a voto, pertença direta ou indiretamente , a pessoas 
físicas residentes e domic i l iadas no B r a s i l ; 

I I — pessoas jurídicas de direito público ou entidades d ireta ou i n d i 
retamente por elas instituídas. 

Ar t i go 11 — Somente poderão obter colaboração f inance i ra com 
recursos do F u n d o pessoas jurídicas de reconhecida idoneidade, à qua l deverão 
refer ir-se, expressamente, as respectivas f ichas cadastrais. 


